
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.c
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.904/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°532/2015 da 

Subsecretária de Recursos Humanos, onde e relatado que no dia 

21/09/2015 a servidora Edilaine Cristina Torres de Sousa, entregou à 
servidora, WALESKA VENÂNCIO DOS SANTOS, uma carta de 
empréstimo no valor de R$241,91 (duzentos e quarenta e um reais e 

noventa e um centavos), para renegociação do seu empréstimo junto ao 

Banco Caixa EconômicclFederal.

CONSIDERANDO que no dia 24/09/2015 a servidora 
Edilaine Cristina Torres de Sousa, recebeu um telefonema da funcionária 

da CEF, a Sra. Tatiana, informando que estava em dúvidas com uma 

carta de consignação que ela havia recebido e pedindo para a servidora 

Edilaine verificar a assinatura.

CONSIDERANDO, que após o recebimento do e-mail, 

a servidora Edilaine constatou que a assinatura da carta não era sua e que 
além da assinatura havia outros erros, ou seja, outras informações falsas.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com o 

memo sem numero, datado de 08 de outubro de 2015, (fls.4), no dia 07






